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Resolução SEAP nº. 7.342/2020

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, Lei Estadual nº 19.848 de 

03 de maio de 2019, e considerando o Ofício nº 500/2020/PRE-PGE contido no protocolado nº 16.544.095-1, que trata de cumprimento da decisão proferida nos Autos nº 

0046547-60.2016.8.16.0182,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Anexo Único da Resolução n° 8301 de 19 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9869, de 20 de janeiro na parte que conce-

deu Promoção por Merecimento, aos Agentes Penitenciários do Quadro Próprio do Poder Executivo –QPPE, para constar, por força de decisão judicial, o 

que segue:

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA
A partir de

SESP AN MARCO AURELIO MENEGILDO 53515320 01
CL REF CL REF 

III 06 II 01 01/01/2017

Art. 2º Compete a Unidade de Recursos Humanos de lotação do servidor providenciar a correção nos sistemas administrados pela Divisão de Cadastro de 

Recursos Humanos – DCRH/SEAP.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 24 de abril de 2020.

REINHOLD STEPHANES

Secretário de Estado

34841/2020

Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR 

PORTARIA JCP n. 041/2020 
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme artigo 25, inciso XVII do Decreto 1800/96, artigos 
12 e 13, do Decreto Estadual 12033/2014 (Regimento Interno desta 
autarquia), nos termos da Lei Estadual 6474/70, artigos 307 a 313, 
Resolve: NOMEAR, A servidora Jessica Natasha Lopes, portadora do 
RG 9.996.400-6 SSP/PR, para exercer as atribuições de fiscal de 
contrato definidas nos arts. 97 e 118 da Lei Estadual 15.708 de 2007 e 
do art. 73 do Decreto Estadual 4.993/2016, para os seguintes contratos:  

Contrato Contratada 

011/2018 Pontual Serviços Terceirizados Ltda. / CNPJ: 
14.983.004/0001-41 

008/2016 Tecnolimp Serviços Ltda. / CNPJ: 
73.767.790/0001-09 

012/2018 Orpas Organização Paranaense de Segurança 
Ltda. / CNPJ: 11.009.550/0001-98 

Publique-se. Curitiba – PR, em 27 de abril de 2020. 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente da JUCEPAR 

35027/2020

Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento 

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
- SEAB

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 012/2020

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL - DERAL, da Sec-
retaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no cumprimento de suas 
atribuições legais especialmente as determinadas pela Lei n° 9491, de 21/12/90.

RESOLVE 

Art. 1º-   Divulgar  o  preço  médio  recebido  pelos  produtores  de  milho               
no Paraná, na semana de:

13 a 17 de abril de 2020
Milho..........................................................R$ 41,16 /sc 60 kg

20 a 24 de abril de 2020
Milho..........................................................R$ 37,08 /sc 60 kg

                         
C U M P R A - S E

Curitiba, 24  de abril de 2020

Salatiel Turra
Diretor do  DERAL

DERAL/ER
34733/2020

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOL-
VE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDO-
RES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 14 DE 24/04/2020
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 JOSE PEDRO DA COSTA FILHO                             90     03/02/2007  02/02/2012    04/05/2020  01/08/2020
 32649165      1        NAI              163574608

35022/2020

Instituto Agronômico do Paraná - 
IAPAR 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DO PARANÁ – IAPAR-EMATER

PORTARIA Nº 025/2020 de 03/03/2020. Dispõe sobre reconhecimento como 
tempo de serviço público estadual aos empregados públicos ativos do IDR – 
IAPAR-EMATER enquadrados no Art. 2º da Lei nº 16.164/2009, averbando o 
tempo decorrido entre a data de demissão ou exoneração por motivação política 
e a data do efetivo retorno ao serviço público, considerando esse período para fins 
de progressão e promoção na carreira. RECONHECER, para fins do disposto 
no art. 2º da Lei nº 16.164, de 06 de julho de 2009, como sendo tempo de serviço 
público estadual o período transcorrido entre a data de demissão ou exoneração 
por motivação política e a data do efetivo retorno ao serviço público, considerando 
esse período para fins de progressão e promoção na carreira, para os empregados 
públicos abaixo nominados, que tiveram seus requerimentos de revisão de 
situação funcional devidamente instruídos e protocolados, e que cujos processos 
foram considerados em conformidade com o estabelecido na Lei nº 20044, de 12 
de dezembro de 2019.

NOME DO 
EMPREGADO 

PÚBLICO

Nº DO 
PROTOCOLO

N° RG ID

JAIME LUIZ 
CABRAL

16.380.598-7 10347289-PR 2998

JAIRO MACEDO 16.374.701-4 13682267-PR 5549

JOÃO SERGIO 
CANTERLE

16.372.668-9 18796457-PR 1740

JORGE CANSANÇÃO 
ACCIOLY

16.375.579-3 31205492-PR 5695

JUAN ARTIGAS 
SOUZA LUZ

16.374.103-2 47853591-PR 4089

PEDRO BOLLER 16.374.935-1 20991151-PR 2998

VALTER BIANCHINI 16.385.871-1 17846922-PR 2299

Íntegra da portaria relacionada encontra-se disponibilizada no Portal: 
www.emater.pr.gov.br

34663/2020

Superintendência Geral de  
Tecnologia e Ensino Superior 

Universidade Estadual de Maringá 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Maringá - UEM, Prof. Dr. Julio César 
Damasceno, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tornam públicas as 
Portarias de averbação de tempo de contribuição datadas de 20/04/2020, 
conforme abaixo: 

 
PORTARIA Nº. 151/2020-GRE 

 
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição nº 14023050.1.00015/09-9, 
datada de 09/01/2009, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Determinar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos da 
Lei 7.634, de 13 de julho de 1982, a averbação do tempo de contribuição do(a) 
servidor(a) MARIA LUCIA DE SOUZA BARBOSA GIACOMIN, portador(a) 
da RG nº. 33988141/PR, no cargo de Agente Universitário Operacional, na função 
de Auxiliar Operacional, conforme abaixo discriminado: 

ÓRGÃO PERÍODO ANOS MESES DIAS 
INSS 04/05/1977 a 01/09/1982 05 03 28 
INSS 01/11/1982 a 30/06/1984 01 08 - 
INSS 20/05/1985 a 01/09/1990 05 03 12 
PMM 11/06/1991 a 30/09/1991 - 03 20 

TOTAL 12 07 - 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria nº 346/GRE de 
03/04/2009 as demais disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº. 152/2020-GRE 

 
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição nº 14023050.1.00053/09-8, 
datada de 06/09/2011, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Determinar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos da 
Lei 7.634, de 13 de julho de 1982, a averbação do tempo de contribuição do(a) 
servidor(a) MIGUEL CORREIA MERLOS, portador(a) da RG nº. 7970927/PR, 
no cargo de Agente Universitário Operacional, na função de Motorista, conforme 
abaixo discriminado: 

ÓRGÃO PERÍODO ANOS MESES DIAS 
INSS 22/09/1975 a 03/12/1975 - 02 12 
INSS 18/12/1975 a 14/07/1983 07 06 27 
INSS 18/03/1985 a 04/02/1986 - 10 17 

TOTAL 08 07 26 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga a Portaria nº 1064/GRE 
de 06/12/2011 as demais disposições em contrário. 
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